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ALVARÁ Nº 4.343, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3897 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa SSWAT SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA,
CNPJ nº 07.960.659/0001-39, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Se-
gurança Pessoal, para atuar em São Paulo, com Certificado de Se-
gurança nº 2140/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.344, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3963 - DPF/PFO/RS, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa IMPLEMENTOS AGRÍCO-
LAS JAN S/A, CNPJ nº 91.495.226/0001-66 para atuar no Rio Gran-
de do Sul.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.352, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/4141 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa FIDELYS SEGURANÇA PRIVADA E TRANS-
PORTE DE VALORES LTDA., CNPJ nº 08.819.936/0001-50, es-
pecializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, Transporte de Valores, Escolta Armada e Segurança Pes-
soal, para atuar em Minas Gerais, com Certificado de Segurança nº
2214/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.356, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/4339 - DPF/PCA/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa UNISER SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ
nº 08.457.204/0001-68, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo, com
Certificado de Segurança nº 2205/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.366, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/4168 - DELESP/DREX/SR/DPF/SE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa MENDES E FERREIRA SEGURANCA PATRI-
MONIAL LTDA, CNPJ nº 34.324.913/0002-66, especializada em se-
gurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta
Armada e Segurança Pessoal, para atuar em Sergipe, com Certificado
de Segurança nº 2397/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.370, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/4175 - DELESP/DREX/SR/DPF/PA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa BELÉM RIO SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
17.433.496/0001-90, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Pará, com Cer-
tificado de Segurança nº 2339/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 33.441, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 08360.009624/2015-08 - SR/DPF/PA, resolve:

Cancelar a Autorização do serviço ORGÂNICO de Segu-
rança Privada concedida por meio da Portaria nº 26, de 21/10/1998, à
empresa SEMASA INDUSTRIA COMERCIO E EXPORTACAO DE
MADEIRAS, CNPJ/MF nº 05.458.120/0001-50, localizada no Estado
do PARÁ.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 33.442, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32
do Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo
artigo 1º do Decreto nº 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo
com a decisão prolatada no Processo nº 08255.027121/2015-11 -
DELESP/SR/DPF/BA, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização de Funcionamento con-
cedida à empresa PONTAL PROTEÇÃO E SEGURANÇA DE VA-
LORES LTDA, CNPJ nº 07.480.324/0001-13, localizada na BA.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 33.443, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32
do Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo
artigo 1º do Decreto nº 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo
com a decisão prolatada no Processo nº 08385.018613/2015-22 -
SR/DPF/PR, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização de Funcionamento con-
cedida à empresa ALERTA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA,
CNPJ nº 79.318.911/0001-11, localizada no PR.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA
RODOVIÁRIA FEDERAL

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 61,
DE 13 DE NOVEMBRO DE 2015

Estabelece os procedimentos e regras para
o funcionamento do Sistema Eletrônico de
Informações - SEI no âmbito da Polícia
Rodoviária Federal.

A DIRETORA-GERAL DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 101, inciso XX,
do Regimento Interno da Polícia Rodoviária Federal, aprovado pela
Portaria nº 1.375, de 2 de agosto de 2007, do Senhor Ministro de
Estado da Justiça, publicado no Diário Oficial da União de 6 de
agosto de 2007,

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 5.869, de 11 de
janeiro de 1973, que instituiu o Código de Processo Civil;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 8.159, de 8 de
janeiro de 1991, regulamentada pelo Decreto nº 4.073, de 3 de janeiro
de 2002, que dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos e
privados;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, que regula o processo administrativo no âmbito da
Administração Pública Federal;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 11.419, de 19 de
dezembro de 2006, que dispõe sobre a informatização do processo
judicial;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.527, de 18 de
novembro de 2011, regulamentada pelo Decreto nº 7.724, de 16 de
maio de 2012, que dispõe sobre o acesso a informações previsto no
inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do
art. 216 da Constituição Federal, e pelo Decreto nº 7.845, de 14 de
novembro de 2012, que regulamenta procedimentos para o creden-
ciamento de segurança e tratamento de informação classificada em
qualquer grau de sigilo no âmbito do Poder Executivo Federal;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.682, de 9 de
julho de 2012, que dispõe sobre a elaboração e arquivamento de
documentos em meios eletromagnéticos;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto-Lei nº 2.848 (Có-
digo Penal), de 7 de dezembro de 1940, sobretudo o disposto nos
artigos 313-A e 325;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 6.932, de 11 de
agosto de 2009, que dispõe sobre a simplificação do atendimento
público ao cidadão (Decreto-Cidadão);

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 6.944, de 21 de
agosto de 2009, que estabelece medidas organizacionais para o apri-
moramento da Administração Pública Federal direta, autárquica e
fundacional, dispõe sobre normas gerais relativas a concursos pú-
blicos, organiza sob a forma de sistema as atividades de organização
e inovação institucional do Governo Federal, e dá outras providên-
cias;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 7.746, de 5 de
junho de 2012, que trata da Promoção do Desenvolvimento Nacional
Sustentável;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015, que dispõe sobre o uso do meio eletrônico para a
realização do processo administrativo no âmbito dos órgãos e das
entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fun-
dacional;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria Normativa nº 5, de
19 de dezembro de 2002, e na Portaria nº 3, de 16 de maio de 2003,
ambas da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI/MP);

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 37, de 19 de
dezembro de 2012, do Conselho Nacional de Arquivos (CONARQ),
que aprova as diretrizes para a presunção de autenticidade de Do-
cumentos Arquivísticos Digitais;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 065 - DG/PRF,
de 14 de novembro de 2008, que dispõe sobre o ressarcimento de
despesas de fornecimento de cópias reprográficas de documentos e
processos pelo Departamento de Polícia Rodoviária Federal, resol-
ve:

Art. 1º. Definir e disciplinar os procedimentos e regras para
funcionamento do Sistema Eletrônico de Informações - SEI no âmbito
da Polícia Rodoviária Federal.

CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES
Art. 2º. Para efeitos desta Instrução Normativa, consideram-

se as seguintes definições:
I - anexação: união definitiva de um ou mais processo (s) a

um outro processo (considerado principal), com vista à continuidade
da ação administrativa com a formação de um único processo, desde
que pertencentes a um mesmo interessado e que contenham o mesmo
assunto;

II - apostilamento: modalidade de publicação que acrescenta
uma nova redação a um documento previamente publicado, sem que
haja alteração no objeto principal do documento original;

III - arquivo: conjuntos de documentos produzidos ou re-
cebidos por órgãos públicos, instituições de caráter público e en-
tidades privadas, em decorrência do exercício de atividades espe-
cíficas, bem como por pessoa física, qualquer que seja o suporte da
informação ou a natureza dos documentos;

IV - assinatura eletrônica: é o registro realizado eletroni-
camente, por usuário identificado de modo inequívoco com vistas a
firmar documentos, e se dará pelas seguintes formas:

a) assinatura digital: baseada em certificado digital emitido
por autoridade certificadora credenciada na Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileiras - ICP-Brasil; e

b) assinatura cadastrada: baseada no fornecimento de nome
de usuário (login) e senha, mediante cadastramento baseado no sis-
tema de recursos humanos da PRF e utilização de senha individual do
sistema de e-mail da PRF, para usuários internos; ou mediante prévio
credenciamento de acesso de usuário externo, conforme procedimento
estabelecido nesta Instrução Normativa.

V - atividade de protocolo: conjunto de operações que visam
ao controle dos documentos produzidos e recebidos externamente,
assegurando sua localização, recuperação e acesso, tais como: re-
cebimento, classificação, registro, distribuição, digitalização, trami-
tação interna e externa;

VI - base de conhecimento: funcionalidade do SEI destinada
à inserção de orientações, definições e exigências necessárias para a
correta instrução de um ou mais tipos de processos;

VII - captura: consiste em declarar um documento como
arquivístico ao incorporá-lo no SEI, a partir das seguintes ações:
registro, classificação, indexação, atribuição de metadados e arqui-
vamento;

VIII - código CRC (Cyclic Redundancy Check): código que
garante a autenticidade de um documento assinado eletronicamente
no SEI, constante em sua declaração de autenticidade;

IX - correspondência particular: é aquela dirigida aos ser-
vidores e cujo assunto não se relaciona às funções e às atividades da
instituição pública onde ele trabalha;

X - credencial de acesso à informação classificada: creden-
cial gerada no âmbito do SEI que permite ao usuário interno acesso a
processos sigilosos, em razão de suas atribuições, sendo validada com
a confirmação de vinculação do usuário ao setor;

XI - desentranhamento: movimentação de documento ex-
terno para que faça parte de outro processo;

XII - despacho: ato processual que contém solicitação ou
decisão proferida pela autoridade administrativa competente;

XIII - digitalização: conversão da fiel imagem de um do-
cumento físico para código digital;

XIV - documento arquivístico: documento produzido ou re-
cebido por pessoa física ou jurídica, no decorrer de suas atividades,
qualquer que seja o suporte, e dotado de organicidade;

XV - documento eletrônico: documento armazenado sob a
forma de arquivo eletrônico, inclusive aquele resultante de digita-
lização, podendo ser:

a) nato digital: produzido originariamente em meio eletrô-
nico; e



Nº 219, terça-feira, 17 de novembro de 201532 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015111700032

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

b) digitalizado: obtido a partir da conversão de um docu-
mento em meio físico não digital, gerando uma fiel representação em
código digital.

XVI - documento externo: documento de origem externa ao
sistema, digitalizado e capturado no SEI;

XVII - documento interno: documento gerado no SEI.
XVIII - documento preparatório: documento formal utilizado

como fundamento da tomada de decisão ou de ato administrativo, a
exemplo de pareceres e notas técnicas;

XIX - informação pessoal: informação relacionada à pessoa
natural identificada ou identificável, relativa à intimidade, vida pri-
vada, honra e imagem;

XX - nível de acesso: forma de controle de acesso de usuá-
rios a processos e documentos no SEI, quanto à informação neles
contida, segundo as seguintes regras:

a) público: acesso irrestrito e visível a todos os usuários;
b) restrito: acesso limitado aos usuários das unidades em que

o processo esteja aberto ou por onde tramitou; e
c) sigiloso: acesso limitado aos usuários que possuem Cre-

dencial de Acesso SEI sobre o processo.
XXI - número do documento: código numérico sequencial e

anual, gerado para identificar as sequências de tipo de documento;
XXII - número SEI: código numérico sequencial gerado au-

tomaticamente pelo SEI para identificar individualmente um docu-
mento dentro do sistema;

XXIII - número único de protocolo (NUP): código numérico
que identifica, de forma única e exclusiva, cada processo produzido,
recebido ou autuado, conforme normatização específica do Poder
Executivo Federal;

XXIV - peça processual: documento que, sob diversas for-
mas, integra o processo;

XXV - ponto de controle: funcionalidade do SEI que permite
atribuir situações para o processo em uma unidade;

XXVI - processamento: todo trabalho realizado pelo serviço
de apoio administrativo;

XXVII - processo eletrônico: conjunto de documentos e atos
processados, armazenados e disponibilizados por meio eletrônico;

XXVIII - processo principal: processo que, pela natureza de
sua matéria, poderá exigir a anexação de um ou mais processos como
complemento ao seu andamento ou decisão;

XXIX - projeto-piloto: fase prevista no Plano de Geren-
ciamento do Projeto Estratégico Processo Eletrônico, que consiste na
implantação do sistema, em caráter experimental, com intuito de
observar as dificuldades apresentadas na utilização do sistema, per-
mitindo ajustes para a fase de produção do SEI em toda PRF;

XXX - relacionamento: associação de dois ou mais processos
autônomos que possuam alguma ligação entre si;

XXXI - remessa: ato de envio do documento ou processo
para destinatário externo à PRF;

XXXII - republicação: modalidade de publicação que dá
nova publicidade a um documento anteriormente publicado, sem que
haja alteração ou inclusão do seu conteúdo original;

XXXIII - retificação: modalidade de publicação que dá nova
redação ao texto original de documento previamente publicado;

XXXIV - Sistema Eletrônico de Informações - SEI: sistema
de informações, documentos e processos eletrônicos;

XXXV - sobrestamento de processo: suspensão formal do
andamento do processo, em razão de determinação existente no pró-
prio processo ou em outro.

XXXVI - tramitação: movimentação do processo de um setor
a outro, por meio do SEI;

XXXVII - usuário colaborador: estagiário, prestador de ser-
viço ou qualquer outro colaborador da PRF, credenciado para ter
acesso ao SEI;

XXXVIII - usuário externo: qualquer pessoa física auto-
rizada a acessar ou atuar em processos eletrônicos, e que não seja
caracterizada como usuário interno; e

XXXIX - usuário interno: usuário cadastrado no sistema de
recursos humanos da PRF, podendo ser servidor ativo, pessoa no-
meada em cargo de comissão, ou usuário colaborador, credenciado
para ter acesso ao SEI.

CAPÍTULO II
DO PROCESSO ELETRÔNICO
Seção I
Das Disposições Gerais
Art. 3º. O processo eletrônico dispensa a realização de pro-

cedimentos formais típicos de processo em suporte físico, tais como
capeamento, criação de volumes, inclusão de termos, numeração de
folhas, carimbos e aposição de etiquetas.

Art. 4º. Para a criação de um processo eletrônico deverão ser
inseridos no SEI dados que permitam sua eficiente localização e
controle, mediante o preenchimento dos campos próprios do sistema,
observados os seguintes requisitos:

I - identificação correta do tipo de processo;
II - identificação e registro do interessado no processo;
III - formação de maneira cronológica, lógica e contínua;
IV - possibilidade de consulta a conjuntos segregados de

peças processuais, salvo os processos físicos já existentes antes da
vigência desta Instrução Normativa e, posteriormente, digitalizados;

V - permissão para a vinculação entre processos, a ser uti-
lizada nos casos de juntada por anexação e relacionamento; e

VI - permissão da reclassificação do nível de sensibilidade
da informação, como público, restrito ou sigiloso, limitando ou am-
pliando o acesso.

Seção II
Da Produção de Documentos
Art. 5º. Todo documento administrativo produzido no âmbito

da Polícia Rodoviária Federal, a partir de 1º de janeiro de 2016,
deverá ser editado, assinado, tramitado e arquivado digitalmente por
meio do SEI.

§1º. O disposto no caput deste artigo não se aplica aos
documentos produzidos em sistemas próprios ou que, pela sua na-
tureza, necessitem que a produção seja por outro meio.

§2º. Ficam definidas as formas de apresentação e estruturas
dos documentos gerados no SEI como modelos de expedientes ofi-
ciais da Polícia Rodoviária Federal.

Art. 6º. Todos os documentos produzidos ou inseridos no
âmbito do SEI constituirão ou se vincularão a um processo eletrônico,
sendo os seus registros de responsabilidade exclusiva do usuário que
estiver produzindo ou inserindo as informações.

Parágrafo único. Os documentos natos digitais, produzidos
no SEI, e assinados eletronicamente, na forma estabelecida nesta
Instrução Normativa, são considerados originais para todos os efeitos
legais.

Art. 7º. Na confecção dos documentos, deverão ser obser-
vados os critérios de impessoalidade, optando-se por destinar as cor-
respondências internas sempre ao cargo e não ao seu ocupante.

Art. 8º. Nos processos eletrônicos, todos os atos processuais
deverão ser realizados pelo SEI e assinados eletronicamente.

Art. 9º. Os documentos gerados ou inseridos no SEI deverão
ser classificados como público, restrito ou sigiloso, conforme nível de
sensibilidade da informação.

Art. 10. Em caso de impossibilidade técnica momentânea de
produção dos documentos no SEI, para questões urgentes que não
possam esperar o restabelecimento do sistema, estes poderão ser pro-
duzidos em suporte físico e assinados pela autoridade competente,
podendo receber manualmente numeração sequencial, se for o caso.

§1º. A produção de documentos sob suporte físico fica res-
tringida à situação mencionada no caput deste artigo e necessita de
autorização expressa do dirigente regional.

§ 2º. Os documentos em suporte físico, produzidos nos ter-
mos do caput deste artigo, receberão a numeração ### - A / AAAA
/ XXXX, onde:

I - "###" identifica o número sequencial anual do documento
produzido em suporte físico;

II- "- A" identifica que o documento foi produzido em su-
porte físico e numerado manualmente;

III - "AAAA" identifica o ano; e
IV - "XXXX" identifica a sigla da unidade identifica que

produziu o documento, obedecendo a hierarquia da unidade, nos mes-
mos moldes do SEI.

§ 3º. O controle da numeração sequencial dos documentos
produzidos em suporte físico, descrita no parágrafo anterior, ficará a
cargo da unidade elaboradora.

§4º. Os documentos mencionados no caput deverão ser di-
gitalizados, conforme definido nesta Instrução Normativa, e, quando
do retorno da disponibilidade do SEI, deverão ser imediatamente
capturados no sistema.

Seção III
Da Recepção e Digitalização de Processos e Documentos
Art. 11. Todo documento recebido no âmbito das atividades

da Polícia Rodoviária Federal, a partir de 1º de janeiro de 2016,
deverá ser digitalizado, conferido, indexado, tramitado e arquivado
por meio do SEI pelas unidades administrativas competentes.

§ 1º. Os documentos de procedência externa recebidos em
suporte físico deverão ser carimbados ou etiquetados com registro da
data de recebimento pelo protocolo antes de digitalizados e cap-
turados para o SEI.

§ 2º. A conferência prevista no caput deverá registrar se foi
apresentado documento original, cópia autenticada em cartório, cópia
autenticada administrativamente por servidor, ou cópia simples.

§ 3º. Os documentos digitais resultantes da digitalização de
originais em suporte físico são considerados cópia autenticada ad-
ministrativamente.

§ 4º. Os documentos digitais resultantes da digitalização de
cópias de documentos em suporte físico são considerados cópias
simples.

§ 5º. No caso de documento externo sigiloso ou que diga
respeito a procedimento licitatório, a unidade responsável pelo re-
cebimento encaminhará à unidade competente, digitalizando apenas o
envelope, para que esta proceda à digitalização e o devido registro no
SEI.

§ 6º. As correspondências particulares deverão ser entregues
aos destinatários sem a sua captura no SEI.

Art. 12. A partir da data citada no artigo anterior, todos os
processos e documentos em suporte físico e em andamento, no mo-
mento da primeira tramitação, deverão ser digitalizados e capturados
no SEI.

§ 1º. O processo digitalizado deverá ser cadastrado no SEI
com seu NUP já existente, incluindo o correspondente dígito ve-
rificador (DV), e mantidos o mesmo interessado e data de autuação
do processo.

§ 2º. O documento avulso, que não compõe um processo,
deverá ser digitalizado e cadastrado no SEI em novo processo ele-
trônico, com NUP gerado pelo sistema, ainda que este já tenha nú-
mero de cadastro no Sistema de Acompanhamento de Processos e
Documentos - SAP.

§ 3º. Após a digitalização e captura para o SEI, deverá ser
anotado seu número SEI no canto superior direito da primeira página
do documento em meio físico ou na capa de cada volume do pro-
cesso, remetendo-o imediatamente para procedimento de conferência
e autenticação por servidor público, que, após, deverá encaminhar a
via física para arquivamento, se for o caso.

§ 4º. Após a captura do processo no SEI, todos os novos atos
processuais deverão ser realizados no processo eletrônico.

§ 5º. A digitalização e captura no SEI, estabelecidas no caput
deste artigo, é de responsabilidade da unidade onde encontram-se os
processos ou documentos em suporte físico.

Art. 13. A conversão de processos em suporte físico para
eletrônico deve obedecer aos seguintes procedimentos:

I - cada volume do processo deve ter a primeira imagem
correspondente à sua capa e as imagens subsequentes correspondentes
ao restante das folhas;

II - as folhas do processo devem ser digitalizadas obriga-
toriamente em frente e verso, podendo ser eliminadas as folhas em
branco, ainda que tenham recebido o carimbo "Em Branco", por não
apresentar conteúdo;

III - cada volume do processo deve ter seu próprio repre-
sentante digital;

IV - as folhas sigilosas devem ser digitalizadas e capturadas
para o SEI em arquivos apartados sigilosos, separados em arquivo
individual para cada conjunto de documentos sobre os quais incidir a
mesma hipótese legal de sigilo e for sujeito a acesso pelo mesmo
interessado;

V - caso o processo possua mídia fisicamente juntada, o
volume correspondente deverá ser digitalizado com folha remissiva
na folha relativa à mídia, referenciando-a, sendo seu conteúdo com-
pactado, preferencialmente, em um único arquivo de formato padrão
ZIP e capturado para o SEI; e

VI - o primeiro documento gerado no SEI, logo após a
captura dos arquivos digitalizados, públicos e sigilosos, e dos ar-
quivos de mídia, deverá ser o Termo de Encerramento de Trâmite
Físico, assinado pelo usuário interno responsável pela conversão, no
qual será registrada a conversão do processo em suporte físico para
eletrônico, conforme modelo constante no SEI, indicando:

a) o número do processo objeto da conversão e seu in-
teressado;

b) a informação do encerramento da tramitação do processo
em suporte físico, sendo vedada qualquer juntada física de novos
documentos, para, a partir de então, ter continuidade de sua tra-
mitação somente por meio do SEI;

c) a informação do número da folha em que se encerrou a
tramitação do processo em suporte físico, bem como a quantidade de
volumes e de mídias que o compõe;

d) a informação sobre os arquivos resultantes da sua di-
gitalização capturados no SEI, devendo constar o número de arquivos
referentes aos volumes, aos apartados sigilosos e ao conteúdo das
mídias;

e) a unidade responsável pela conversão; e
f) a data na qual se deu a conclusão do procedimento de

conversão.
§ 1º. O Termo de Encerramento de Trâmite Físico, após

assinado eletronicamente, deverá ser impresso e juntado ao processo
físico original na posição de última folha.

§ 2º. Nos casos em que os processos originalmente em su-
porte físico possuam apensos e cuja juntada foi realizada em caráter
definitivo em razão de se referirem ao mesmo interessado e mesmo
assunto, cuja decisão recairá sobre o conjunto de processos juntados,
a conversão deverá ser realizada individualmente, tanto para o pro-
cesso principal como para seus apensos, devendo, após a conversão,
os apensos serem anexados no SEI ao processo principal, observado
o disposto no artigo 26 desta Instrução Normativa.

§ 3º. Nos casos em que a apensação dos processos ori-
ginalmente em suporte físico trate de juntada provisória, os processos
deverão ser convertidos de forma individual, devendo, após a con-
versão, relacionar os processos no SEI, observado o artigo 25 desta
Instrução Normativa.

§ 4º. A conversão de processos e documentos em suporte
físico para eletrônico deverá ser efetivada em formato PDF (Portable
Document Format) e, sempre que possível, com processamento de
Reconhecimento Óptico de Caracteres - OCR, antes da inclusão no
SEI.

§ 5º. A Divisão de Documentação poderá estabelecer outras
recomendações e configurações para a digitalização e captura de
documentos e processos, em norma específica.

Art. 14. As unidades administrativas competentes para a di-
gitalização de documentos deverão realizar, preferencialmente, a di-
gitalização imediata do documento original em suporte físico apre-
sentado pelo interessado, no ato do protocolo, devolvendo-o logo em
seguida.

§ 1º. É ônus do interessado conservar os documentos físicos
originais que foram objeto de digitalização e que estiverem em seu
poder, até que decaia o direito da Administração de rever os atos
praticados no processo.

§ 2º. A PRF poderá exigir do interessado, no curso do pro-
cesso, a seu critério, a exibição do original do documento.

§ 3º. Será dada ciência expressa ao interessado acerca da
necessidade de conservar os documentos físicos originais, conforme
tratado no § 1º deste artigo.

Art. 15. No caso de restrição técnica ou de grande volume de
documentos que impeça atender ao estabelecido no artigo anterior, a
digitalização poderá ser efetuada posteriormente.

§ 1º. Os documentos originais não devolvidos ao interessado
após a digitalização serão destinados ao arquivamento, observado o
disposto no artigo 64 desta Instrução Normativa.

§ 2º. O interessado, a qualquer tempo, poderá solicitar a
retirada dos documentos originais.

§ 3º. A devolução dos documentos originais deverá ser rea-
lizada mediante registro, observando o disposto no § 3º do artigo
a n t e r i o r.

Art. 16. Impugnada a integridade do documento digitalizado,
mediante alegação motivada e fundamentada, deverá ser instaurado
incidente para verificação do documento objeto da controvérsia.

Art. 17. Não deverão ser objeto de registro no SEI, exceto
nos casos em que tais documentos venham a se tornar peças pro-
cessuais ou sejam materiais de natureza institucional:

I - jornais, revistas, livros, folders, propagandas e demais
materiais que não se caracterizam como documento arquivístico; e

II - correspondências particulares.
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Seção IV
Do Envio de Processos
Art. 18. Todo envio de processos eletrônicos dar-se-á via

SEI.
Art. 19. A tramitação interna dos processos respeitará as

especificidades e a estrutura hierárquica do órgão.
Art. 20. Em caso de erro na tramitação de processo ele-

trônico, a área de destino deverá promover imediatamente:
I - a sua devolução ao remetente; ou
II - o seu adequado direcionamento.
Art. 21. Excepcionalmente, os processos e documentos po-

derão ser enviados em suporte físico, dadas as suas características e
especificidades, desde que cadastrados no SEI, através de um Termo
de Encaminhamento Físico, devendo ser enviado eletronicamente à
unidade de destino.

§ 1º. No Termo de Encaminhamento Físico deverá constar a
descrição do que está sendo enviado.

§ 2º. O Termo de Encaminhamento Físico deverá ser im-
presso e acompanhar o processo ou documento em suporte físico.

§ 3º. A unidade destinatária do encaminhamento, ao receber
o processo ou documento em suporte físico deverá verificar o con-
teúdo recebido e incluir um Termo de Recebimento de Encaminha-
mento Físico no processo eletrônico correspondente, atestando o seu
recebimento.

§ 4º. Quando o envio de documentos físicos envolver duas
regionais diferentes, deverá ser utilizado o serviço de malote oficial,
através da área de Documentação da Regional.

Seção V
Do Cancelamento e Exclusão
Art. 22. No SEI, poderá ser cancelado pela unidade ge-

radora:
I - documento sem assinatura; e
II - documento assinado, ainda que por usuários de outras

unidades, mediante autorização formal da autoridade competente da
unidade geradora do documento, presente em documento próprio ou
em registro no histórico do processo.

Parágrafo único. O motivo do cancelamento do documento
deverá ser informado em campo próprio no sistema.

Art. 23. No SEI, poderá ser excluído pela unidade gera-
dora:

I - documento interno sem assinatura;
II - documento interno assinado e ainda não visualizado por

outra unidade; e
III - documento externo ainda não visualizado por outra

unidade.
§ 1º. Um documento excluído deixa de aparecer na árvore de

documentos do processo.
§ 2º. A exclusão de um documento não anula o registro do

número sequencial referente ao tipo de documento.
Art. 24. Todos os cancelamentos e exclusões serão regis-

trados no histórico do processo com os dados do usuário responsável
pela ação.

Seção VI
Do Relacionamento, Anexação e Desanexação de Processos
Art. 25. O relacionamento de processos será realizado quan-

do houver a necessidade de associar dois ou mais processos au-
tônomos, com o objetivo de complementar informações, dispensando
a juntada por anexação.

Art. 26. Deverá ocorrer a anexação de processos quando
pertencerem a um mesmo interessado, tratarem do mesmo assunto e
cujas as informações deveriam ou poderiam estar agregadas em um
processo único para serem analisados e decididos de forma con-
junta.

Art. 27. A desanexação de processos poderá ser feita ex-
cepcionalmente, por meio de solicitação ao Gestor Documental Re-
gional, fundamentada em documento assinado por autoridade com-
petente, no âmbito do processo principal.

Art. 28. Documento externo, digitalizado e integrante de um
processo eletrônico, poderá ser movido para outro processo eletrô-
nico, a fim de atender demanda administrativa.

Parágrafo único. O motivo da movimentação do documento
externo deverá ser informado em campo próprio no SEI.

Seção VII
Do Sobrestamento
Art. 29. O sobrestamento será utilizado para suspender o

trâmite do processo, ocasionando a paralisação temporária do seu
transcurso.

Art. 30. O sobrestamento no processo eletrônico somente se
dará quando houver determinação formal de autoridade competente, a
qual deverá constar no processo.

Parágrafo único. O motivo do sobrestamento deverá ser in-
formado em campo próprio no SEI.

Seção VIII
Do Boletim de Serviço Eletrônico e da Publicação de Do-

cumentos
Art. 31. O Boletim de Serviço Eletrônico é o veículo oficial

de publicação dos documentos gerados no SEI.
§ 1º. O resumo da publicação deve ser preenchido, conforme

o caso, com a íntegra da ementa, o assunto ou o resumo do teor do
documento.

§ 2º. Os documentos gerados no SEI que exigirem publi-
cação no Diário Oficial da União - DOU devem ser publicados no
Boletim de Serviço Eletrônico somente após confirmação de sua
publicação no DOU, indicando em campos próprios a seção, página e
data correspondentes, de forma a disponibilizar todos os documentos
oficiais publicados em página única e própria do SEI.

Art. 32. Para retificação, republicação ou apostilamento de
documento gerado no SEI, deverá ser gerado documento por meio de
funcionalidade própria do sistema, relacionado à publicação anterior.

Art. 33. Deverão ser publicados todos os atos oficiais aos
quais a lei ou norma específica imponham a publicidade como con-
dição de validade e eficácia.

Art. 34. A unidade administrativa que gerar o documento
publicável em Boletim de Serviço Eletrônico será a responsável pela
sua publicação no SEI.

Art. 35. Somente atos oficiais assinados pela autoridade
competente são passíveis de publicação em Boletim de Serviço Ele-
trônico no SEI.

Art. 36. Os documentos publicados em Boletim de Serviço
Eletrônico estarão disponíveis para consulta em página no sítio da
PRF na internet, que é pública e aberta para acesso do público em
geral, sem necessidade de qualquer cadastro prévio.

Art. 37. As unidades responsáveis pela publicação em Bo-
letim de Serviço Eletrônico deverão observar os graus de sigilo atri-
buídos aos respectivos documentos, conforme legislação vigente e
classificação prévia no SEI.

Parágrafo único. Os documentos classificados como sigilosos
ou restritos, quando publicados em Boletim de Serviço Eletrônico,
tornar-se-ão automaticamente classificados como públicos, perdendo
assim sua classificação em grau de sigilo previamente atribuída no
SEI.

Art. 38. Só poderão ser publicados por meio do Boletim de
Serviço Eletrônico os tipos de documentos estabelecidos com esse
fim e previamente parametrizados no SEI.

Art. 39. Não é possível a publicação de documentos externos
por meio de veículos de publicação do SEI.

Seção IX
Da Conclusão e Reabertura do Processo Eletrônico
Art. 40. No SEI, a conclusão de processos deverá observar as

seguintes situações:
I - quando o processo estiver aberto em várias unidades,

poderá ser concluído na unidade em que não houver mais nenhuma
ação a ser tomada, não obstante poder continuar aberto nas outras
unidades; e

II - quando o processo estiver aberto apenas em uma uni-
dade, poderá ser concluído:

a) se já tiver alcançado o seu objetivo em todas as unidades,
sendo arquivado de forma digital; e

b) em caráter excepcional, mesmo que possua ato processual
a ser tomado, para fins de organização da unidade, desde que mantido
em acompanhamento através de uma ou mais funcionalidades do SEI
e que seja reaberto para a conclusão do ato processual pendente.

Art. 41. Um processo eletrônico concluído poderá ser rea-
berto por qualquer uma das unidades por onde tenha tramitado.

Parágrafo único. O processo reaberto será automaticamente
atribuído ao usuário que executou a ação.

CAPÍTULO III
DA ASSINATURA ELETRÔNICA
Art. 42. Os documentos eletrônicos produzidos e geridos no

âmbito do SEI terão garantia de autoria, autenticidade e integridade
asseguradas mediante utilização de assinatura eletrônica.

Parágrafo único. A autenticidade de documentos gerados no
SEI poderá ser verificada no sítio eletrônico da PRF na internet
indicado na tarja de assinatura e declaração de autenticidade no pró-
prio documento, com uso dos Códigos Verificador e CRC.

Art. 43. O uso da assinatura digital é recomendado para
assinatura de atos de conteúdo decisório ou que, em razão de sua
finalidade, tenham como destinatário ou envolvam interessado ex-
terno à PRF, adotando-se nos demais casos a modalidade de as-
sinatura cadastrada.

Art. 44. A utilização de assinatura eletrônica importa acei-
tação das normas das regulamentares sobre o assunto pelo usuário,
inclusive no que se refere à responsabilidade por eventual uso in-
devido.

Art. 45. A assinatura digital e a assinatura cadastrada são de
uso pessoal e intransferível, sendo de responsabilidade do titular sua
guarda e sigilo.

CAPÍTULO IV
DO CADASTRO E DO CREDENCIAMENTO
Art. 46. Para o cadastramento dos usuários internos no SEI,

será utilizado o e-mail institucional e individual do usuário, com base
no Sistema de Recursos Humanos da Polícia Rodoviária Federal.

Art. 47. O credenciamento do usuário externo se dará através
do preenchimento de formulário eletrônico disponível no sítio ele-
trônico da Polícia Rodoviária Federal e posterior liberação do acesso
no SEI.

Parágrafo único. A liberação de acesso depende de prévia
aprovação por parte dos Gestores Documentais Regionais do SEI,
sendo concedida somente para pessoas físicas que estejam com de-
mandas em processos administrativos na PRF e após o cumprimento
dos requisitos necessários ao credenciamento, estabelecidos no artigo
seguinte.

Art. 48. Não será autorizado o credenciamento de pessoa
jurídica, cujo acesso deverá ser realizado através do credenciamento
de seus representantes legais.

Art. 49. Após o envio do formulário eletrônico de creden-
ciamento, o usuário externo deverá comparecer pessoalmente, ou de-
vidamente representado, a qualquer uma das Unidades de Protocolo
da PRF, para realizar a sua liberação, apresentando os originais ou
cópias autenticadas em cartório dos seguintes documentos:

I - documento de identificação pessoal;
II - Cadastro de Pessoa Física - CPF; e
III - comprovante de endereço.
Art. 50. O credenciamento implica na aceitação pelo usuário

externo das condições regulamentares que disciplinam o SEI.
Parágrafo único. O credenciamento de usuário externo é ato

pessoal e intransferível, e tem como consequência a responsabilidade
do usuário pelo uso indevido das ações efetuadas, as quais são passíveis
de apuração de responsabilidade civil, criminal e administrativa.

CAPÍTULO V
DO ACESSO E DAS PERMISSÕES
Art. 51. Os usuários internos ou externos utilizarão seus

dados cadastrados para acessar o SEI.
§ 1º. O usuário interno deverá usar o seu nome de usuário

(login) e senha pessoal cadastrados para o e-mail institucional da
P R F.

§ 2º. O usuário externo deverá usar o seu e-mail (login) e
senha pessoal cadastrados no momento do credenciamento externo.

§ 3º. O login e senha são pessoais e intransferíveis, e têm
como consequência a responsabilidade do usuário pelo uso indevido
das ações efetuadas, as quais são passíveis de apuração de respon-
sabilidade civil, criminal e administrativa.

Art. 52. A disponibilização de acesso a usuários externos
será concedida após comprovada a pertinência e o interesse do usuá-
rio externo com o processo ou documento avulso que será dispo-
nibilizado.

Art. 53. Através das funcionalidades de interação do SEI, os
usuários externos poderão:

I - visualizar processo, integral ou em parte;
II - assinar documento em processo eletrônico;
III - acompanhar o andamento de processo;
IV - validar documentos eletrônicos;
V - receber correspondência eletrônica; e
VI - receber notificações, quando autorizado expressamen-

te.
Parágrafo único. Para assinar documento em processo ele-

trônico, o usuário externo deverá estar devidamente credenciado no
SEI.

Art. 54. Os usuários internos poderão cadastrar e tramitar
processos, bem como gerar e assinar documentos no âmbito do SEI,
conforme o seu perfil de acesso.

Parágrafo único. Os usuários internos com perfil de cola-
borador não poderão assinar documentos e concluir processos no
âmbito do SEI.

CAPÍTULO VI
DO PEDIDO DE VISTAS E DO PEDIDO DE CÓPIAS
Art. 55. A disponibilização do processo eletrônico, em parte

ou na íntegra, para atender pedido de vistas do interessado ou pedido
de cópias dos autos do processo, dar-se-á, respectivamente, através de
acesso externo ou pelo envio de correspondência eletrônica, ambas
funcionalidades disponíveis no SEI.

§ 1º. A solicitação de vistas ou de cópia dos autos do pro-
cesso deverá ser feita formalmente, realizada pelo próprio interessado
ou através de procurador.

§ 2º. A disponibilização de acesso deverá obedecer à le-
gislação pertinente de acesso à informação.

§ 3º. Excepcionalmente, na impossibilidade de cumprir o
estabelecido no caput deste artigo, poderá ser fornecida ao usuário
cópia em papel do processo ou documento, observado, no que couber,
o disposto na Portaria nº 065 - DG/PRF, de 14 de novembro de
2008.

Art. 56. Para a disponibilização de acesso ao solicitante não
é necessário o credenciamento no sítio eletrônico da Polícia Ro-
doviária Federal.

Art. 57. A disponibilização de acesso externo será concedida
ao usuário com validade não superior a 30 (trinta) dias, podendo ser
prorrogável.

CAPÍTULO VII
DO ACESSO A INFORMAÇÃO
Art. 58. Os procedimentos relativos à disponibilização, à

classificação, ao tratamento e à gestão da informação de natureza
restrita e sigilosa, no âmbito da Polícia Rodoviária Federal, obe-
decerão ao previsto em legislação específica e regulamentação interna
sobre o assunto.

§ 1º. Os processos e documentos no SEI deverão, em regra,
ter nível de acesso público e, excepcionalmente, restrito ou sigiloso,
com indicação da hipótese legal aplicável.

§ 2º. O detentor do processo eletrônico poderá, segundo
legislação aplicável, redefinir o nível de acesso sempre que neces-
sário, ampliando ou limitando seu acesso.

§ 3º. Não mais subsistindo a situação de fato ou de direito
que justifique a atribuição de nível de acesso restrito ou sigiloso, o
detentor do processo eletrônico deverá redefini-lo para público.

Art. 59. Os processos eletrônicos classificados com o nível
de acesso público poderão ser visualizados por todos os usuários
internos, sendo franqueado o acesso aos usuários externos mediante
solicitação de vista processual.

Art. 60. Serão classificados como restritos os processos ele-
trônicos que tratem de informação sigilosa não classificada e que, em
razão do seu conteúdo, não devam ser de acesso público.

§ 1º. A atribuição de nível de acesso restrito deverá ser
efetivada, de ofício, diretamente pelo usuário interno que primei-
ramente tenha identificado a informação sigilosa ou, mediante so-
licitação do administrado para tratamento sigiloso de seus dados e
informações, por determinação devidamente fundamentada em des-
pacho decisório de autoridade competente.

§ 2º. Os processos eletrônicos com nível de acesso restrito
terão o acesso limitado aos usuários das unidades em que estejam
abertos ou por onde tenham tramitado.

Art. 61. Serão classificados como sigilosos os processos ele-
trônicos submetidos temporariamente à restrição de acesso público em
razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do
Estado, e aquelas abrangidas pelas demais hipóteses legais de sigilo.
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§ 1º. O usuário interno que primeiramente identificar in-
formações passíveis de classificação com grau de sigilo deverá, ime-
diatamente, atribuir nível de acesso sigiloso, grau correspondente e
hipótese legal aplicável, com vistas a salvaguardar a informação pos-
sivelmente sigilosa classificada, e, em seguida, informar o teor da
informação à autoridade competente, que providenciará o encami-
nhamento para a formalização devida ou determinará a redefinição do
nível de acesso se entender não se tratar de informação sigilosa.

§ 2º Em caso de atribuição de nível de acesso sigiloso, só
será considerado formalmente classificado o documento ou processo
que for objeto de Termo de Classificação da Informação, lavrado por
autoridade competente.

CAPÍTULO VIII
DA CLASSIFICAÇÃO ARQUIVÍSTICA E AVALIAÇÃO
Art. 62. Todos os processos do SEI serão classificados com

base no Código de Classificação, Temporalidade e Destinação de
Documentos de Arquivo relativos às Atividades-Meio da Adminis-
tração Pública do Conselho Nacional de Arquivos - CONARQ e no
Código de Classificação de Documentos de Arquivos relativos às
Atividades-Fim da Polícia Rodoviária Federal.

Art. 63. Os processos eletrônicos serão preservados até que
cumpram seus prazos de guarda, conforme definido na tabela de
temporalidade de documentos de arquivo e enquanto aguardam o
processo de avaliação e seleção para descarte.

§ 1º. Os processos eletrônicos de guarda permanente deverão
receber tratamento de preservação de forma que não haja perda ou
corrupção da integridade das informações.

§ 2º. O descarte dos processos eletrônicos será promovido de
acordo com os procedimentos estabelecidos pela Comissão Nacional
Permanente de Avaliação de Documentos - CNPAD, observados os
procedimentos legais relativos à eliminação.

§ 3º. O Gestor Técnico do SEI na PRF será responsável por
desenvolver e aplicar políticas, estratégias e ações que garantam a
preservação de longo prazo, o acesso e o uso contínuo dos do-
cumentos digitais e a segurança da informação de todos os processos
eletrônicos gerados, capturados ou armazenados no SEI.

Art. 64. Ressalvadas as hipóteses de devolução de docu-
mentos ao interessado, os documentos e processos físicos originais,
em suporte físico, deverão ser arquivados e mantidos até que cum-
pram seus prazos de guarda, conforme definido na tabela de tem-
poralidade de documentos de arquivo.

CAPÍTULO IX
DA TRANSIÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DO SEI
Art. 65. A utilização do SEI na Polícia Rodoviária Federal se

iniciará por meio de projeto-piloto, em áreas e processos específico
definidos pela Coordenação-Geral de Administração.

Parágrafo único. Os processos, documentos e os atos ad-
ministrativos praticados no projeto-piloto serão considerados válidos
e produzirão todos os efeitos legais.

Art. 66. Enquanto coexistir a abertura de novos processos em
suporte físico e eletrônico, serão adotadas numerações distintas que
garantam que a sequências numéricas não se sobreponham, com base
nas seguintes regras:

I - processos criados no SEI receberão NUP a partir de
#####.500001/AAAA-DV, onde:

a) "#####" identifica o código da unidade protocolizadora;
b) "AAAA" identifica o ano; e
c) "DV" identifica o Dígito Verificador do NUP.
II - documentos gerados no SEI receberão número de do-

cumento, a ser informado pelo usuário, seguindo a sequência anual
usada para os documentos físicos produzidos pela unidade.

III - processos criados no SAP permanecerão recebendo
NUP sequencial anual da respectiva unidade protocolizadora.

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 67. O SEI utilizará o padrão de NUP estabelecido pela

legislação vigente.
Art. 68. A partir de 1º de janeiro de 2016, o Sistema de

Acompanhamento de Processos e Documentos - SAP permanecerá
ativo apenas para as seguintes funcionalidades:

I - realização de consultas a processos e documentos nele
inseridos em data anterior à prevista no caput;

II - tramitação para setores específicos, cuja finalidade é a
guarda temporária de processos e documentos, nos quais os pro-
cedimentos processuais tenham se encerrado.

§ 1º. Fica expressamente vedada:
I - a autuação de novos documentos ou processos no SAP;

e
II - a tramitação de documentos ou processos por outro meio

que não seja o SEI, salvo nos casos expressamente permitidos.
§ 2º. Torna-se desnecessária a digitalização dos processos e

documentos mencionados no inciso II do parágrafo anterior.
Art. 69. As prioridades na tramitação processual deverão

observar a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, sobretudo o
disposto no artigo 69-A.

Parágrafo único. Até que seja implementada funcionalidade
específica no SEI, a identificação de prioridade deferida deverá ser
registrada no campo "Especificação" do processo, com a utilização do
termo "PRIORIDADE".

Art. 70. Com os efeitos desta Instrução Normativa, sempre
que solicitado o desarquivamento de processo existente apenas em
suporte físico, deverá ser procedida a digitalização e captura do pro-
cesso no SEI, sendo observado o disposto nesta Instrução Norma-
tiva.

Art. 71. As dúvidas e casos omissos desta Instrução Nor-
mativa serão dirimidos pela Coordenação-Geral de Administração -
CGA.

Art. 72. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação, gerando efeitos:

I - a partir de 5 de outubro de 2015, para os atos ad-
ministrativos praticados no projeto-piloto; e

II - a partir do dia 1º de janeiro de 2016, para todos os atos
administrativos praticados no âmbito da Polícia Rodoviária Federal.

Art. 73. Os processos, documentos e os atos administrativos
praticados no projeto-piloto serão regulados por esta Instrução Nor-
mativa, desconsiderando-se as demais normas em vigor com dis-
posições em contrário.

Art. 74. A Instrução Normativa nº 11 - DG/PRF, de 25 de
maio de 2012, deverá ser revisada pela Divisão de Documentação -
DIDOC, até a data de 22 de dezembro de 2015, visando a sua
adequação ao SEI, devendo a proposta de nova redação ser submetida
à Direção-Geral para providências.

Art. 75. Ficam revogadas as Instruções Normativas nº 01 -
DG/PRF, de 17 de janeiro de 2008, e nº 24 - DG/PRF, de 1º de
outubro de 2013, o Capítulo 7 do Manual de Identidade Visual da
PRF, e as demais disposições contrárias ao regulamentado nesta Ins-
trução Normativa, a partir de 1º de janeiro de 2016.

MARIA ALICE NASCIMENTO SOUZA

PORTARIA Nº 378, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2015

Institui o Sistema Eletrônico de Informa-
ções - SEI no âmbito da Polícia Rodoviária
Federal e estabelece a estrutura de gover-
nança.

A DIRETORA-GERAL DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 101, inciso XX,
do Regimento Interno da Polícia Rodoviária Federal, aprovado pela
Portaria nº 1.375, de 2 de agosto de 2007, do Senhor Ministro de
Estado da Justiça, publicado no Diário Oficial da União de 6 de
agosto de 2007;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 5.869, de 11 de
janeiro de 1973, que instituiu o Código de Processo Civil;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 8.159, de 8 de
janeiro de 1991, regulamentada pelo Decreto nº 4.073, de 3 de janeiro
de 2002, sobre a Política Nacional de Arquivos Públicos e Priva-
dos;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, que regula o processo administrativo no âmbito da
Administração Pública Federal;

CONSIDERANDO o disposto, e na Lei nº 11.419, de 19 de
dezembro de 2006, que dispõe sobre a informatização do processo
judicial;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.527, de 18 de
novembro de 2011, regulamentada pelo Decreto nº 7.724, de 16 de
maio de 2012, que dispõe sobre o acesso a informações previsto no
inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do
art. 216 da Constituição Federal, e pelo Decreto nº 7.845, de 14 de
novembro de 2012, que regulamenta procedimentos para o creden-
ciamento de segurança e tratamento de informação classificada em
qualquer grau de sigilo no âmbito do Poder Executivo Federal;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.682, de 9 de
julho de 2012, que dispõe sobre a elaboração e arquivamento de
documentos em meios eletromagnéticos;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto-Lei nº 2.848 (Có-
digo Penal), de 7 de dezembro de 1940, sobretudo o disposto nos
artigos 313-A e 325;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n° 6.932, de 11 de
agosto de 2009, que dispõe sobre a simplificação do atendimento
público ao cidadão (Decreto-Cidadão);

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n° 7.746, de 5 de
junho de 2012, que estabelece critérios, práticas e diretrizes para a
promoção do desenvolvimento nacional sustentável nas contratações
realizadas pela Administração Pública Federal;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015, que dispõe sobre o uso do meio eletrônico para a
realização do processo administrativo no âmbito dos órgãos e das
entidades da administração pública federal direta, autárquica e fun-
dacional;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria Normativa nº 5, de
19 de dezembro de 2002, e na Portaria nº 3, de 16 de maio de 2003,
ambas da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI/MP);

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 37, de 19 de
dezembro de 2012, do Conselho Nacional de Arquivos (CONARQ),
que aprova as diretrizes para a presunção de autenticidade de Do-
cumentos Arquivísticos Digitais, resolve:

Art. 1º. INSTITUIR o Sistema Eletrônico de Informações -
SEI como sistema oficial de informações, documentos e processos
eletrônicos no âmbito da Polícia Rodoviária Federal.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 2º. Esta Portaria dispõe sobre a implantação do processo

eletrônico no âmbito da Polícia Rodoviária Federal e estabelece a
estrutura de governança e suas competências.

Art. 3º. Para efeitos desta Portaria, consideram-se as se-
guintes definições:

I - unidade administrativa: toda unidade que compõe a es-
trutura organizacional da PRF, cadastrada ou não no Sistema de
Informações Organizacionais do Governo Federal - SIORG;

II - unidades organizacionais: toda unidade que compõe a
estrutura organizacional da PRF, cadastrada no Sistema de Infor-
mações Organizacionais do Governo Federal - SIORG e com com-
petência definida em ato normativo;

III - área negocial: área responsável, em âmbito nacional,
pelo planejamento, coordenação, normatização ou orientação de ati-
vidades ou assuntos específicos, desenvolvidos pela PRF;

IV - rotina manual de indexação: atividade que permite ao
administrador do sistema indexar manualmente os dados de processos
e documentos do SEI; e

V - ponto de controle: funcionalidade do SEI que permite
atribuir situações para o processo em uma unidade.

Art. 4º. A implantação do SEI atenderá aos seguintes ob-
jetivos e diretrizes:

I - assegurar eficiência, eficácia e efetividade da ação go-
vernamental, promovendo a adequação entre meios, ações, impactos e
resultados;

II - promover a utilização de meios eletrônicos para a rea-
lização dos processos administrativos com segurança, transparência e
economicidade;

III - aumentar a produtividade e a celeridade na tramitação
de processos;

IV - ampliar a sustentabilidade ambiental com o uso da
tecnologia da informação e comunicação;

V - facilitar o acesso às informações e às instâncias ad-
ministrativas; e

VI - propiciar a satisfação do público usuário.
CAPÍTULO II
DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES
Art. 5º. Compete às unidades administrativas da Polícia Ro-

doviária Federal:
I - cooperar no processo de aperfeiçoamento da gestão de

documentos;
II - produzir os documentos da unidade no SEI; e
III - tramitar e receber os documentos e processos por meio

do SEI.
Art. 6º. Compete aos Dirigentes Regionais, nas suas res-

pectivas Regionais:
I - prover os meios necessários para o adequado funcio-

namento do SEI;
II - distribuir e prover os meios necessários para o fun-

cionamento dos equipamentos de digitalização, primando pelo melhor
aproveitamento dos equipamentos e pela maior eficiência na execução
das digitalizações; e

III - cumprir e fazer cumprir as normas de uso do SEI.
Art. 7º. São deveres de todos os usuários do SEI:
I - registrar todos os documentos administrativos produzidos

ou recebidos no âmbito de suas atividades no SEI;
II - manter a cautela necessária na utilização do SEI, a fim

de evitar que pessoas não autorizadas tenham acesso às suas in-
formações;

III - encerrar a sessão de uso do SEI sempre que se ausentar
do computador, garantindo a impossibilidade de uso indevido das
informações por pessoas não autorizadas;

IV - responder pelas consequências decorrentes das ações ou
omissões que possam por em risco ou comprometer a exclusividade
de conhecimento de sua senha ou das transações em que esteja ha-
bilitado;

V - não fornecer a sua senha de acesso ao SEI a outros
usuários, sob pena de responsabilização; e

VI - evitar a impressão de documentos, restringindo-se ape-
nas aos casos necessários e devidamente justificados.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA DE GOVERNANÇA E SUAS COM-

PETÊNCIAS
Art. 8º. A estrutura de governança do SEI será composta

por:
I - Gestor Negocial;
II - Gestor Setorial;
III - Gestor Documental Regional;
IV - Coordenador de Unidade; e
V - Gestor Técnico.
Art. 9º. A Divisão de Documentação - DIDOC atuará como

Gestora Negocial do SEI e exercerá a função de administradora do
SEI e do Sistema de Permissões - SIP.

Art. 10. As Coordenações-Gerais e Coordenações atuarão
como Gestoras Setoriais das suas respectivas áreas de negócio.

Parágrafo único. Os Coordenadores-Gerais e Coordenadores
poderão delegar competência e indicar servidores, por área de ne-
gócio, para que estes atuem como Gestores Setoriais do SEI.

Art. 11. Atuarão como Gestores Documentais Regionais:
I - O Chefe da Divisão de Documentação - DIDOC, no

âmbito da Sede Central da PRF;
II - Os Chefes dos Núcleos de Documentação - NUDOC, no

âmbito das Superintendências Regionais da PRF;
III - Os Chefes dos Núcleos Administrativo e Financeiro -

NAF, no âmbito dos Distritos Regionais da PRF; e
IV. O Chefe do Núcleo de Execução Administrativa -

NUAD/COEN, no âmbito da Academia Nacional da Polícia Rodo-
viária Federal - ANPRF.

Art. 12. O Chefe em exercício e seu substituto atuarão como
Coordenadores de Unidade da sua respectiva unidade organizacional,
bem como das unidades administrativas, não cadastradas no SIORG,
subordinadas hierarquicamente no SEI.

Art. 13. A Coordenação-Geral de Planejamento e Moder-
nização - CGPLAM atuará como Gestora Técnica do SEI.

Art. 14. Compete ao Gestor Negocial:
I - coordenar e promover a gestão das funcionalidades de

administração do SEI e do SIP, em todos os ambientes tecnoló-
gicos;

II - coordenar e implementar as diretrizes de gestão do-
cumental no SEI, abrangendo a definição e configuração no sistema
dos tipos de processos, tipos de documentos, assuntos, temporalidade
e modelos de documentos;

III - propor a regulamentação de procedimentos e as revisões
das normas pertinentes ao processo eletrônico;

IV - analisar e aprovar as solicitações propostas pelos Ges-
tores Setoriais e Gestores Documentais Regionais;

V - zelar pelo fiel cumprimento das normas de uso do SEI,
em âmbito nacional;


